
CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PROJETO DE LEI No O2025 

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO 
HONORÁRIO DO MUNICÍPIO DE 
FUNDÃO - ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, AO ILUSTRE "SENHOR 
MILTON PEREIRA DOS SANTOS". 

0 VEREADOR DO MUNICÍPIO DE FUNDÃO — ESTADO DO ESPIRITO SANTO, EM PLENO USO 
DE SUAS PRERROGATIVAS LEGAIS E REGIMENTAIS, APRESENTA PARA DELIBERAÇÃO E 
APROVAÇÃO DO PLENÁRIO, 0 SEGUINTE PROJETO DE LEI:  

Art.  1° Fica concedido o Titulo de Cidadão Honorário do Município de Fundão ao Sr. Milton 
Pereira dos Santos, pelos relevantes serviços prestados a este Município.  

Art.  2° A honraria de que trata o artigo anterior, será conferida em Sessão Solene do Poder 
Legislativo Municipal, em 04 de julho de 2025, designada pelo Presidente, especialmente 
para esse fim.  

Art.  3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Palácio Legislativo "Henrique Broseghini", em 28 de maio de 2025. 

VrtcrMAkCORREA 
Presidente Biênio 2025/2026 

Vereador do Município de Fundão/ES 
Partido  SD 
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CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

JUSTIFICATIVA 

O Titulo de Cidadão Honorário é uma honraria disposta em nossa Lei Orgânica e Regimento 
Interno, concedida pelos Vereadores do município a pessoas que praticaram atos de 
relevante interesse social em favor da população de Fundão/ES, que é conferido aos 
homenageados naturais de outros municípios ou estados. 

É inegável a importância do presente Projeto de Lei que visa homenagear com titulo de 
cidadão honorário ao Sr. Milton Pereira dos Santos, cidadão ilustre de nosso município que 
muito contribuiu para o desenvolvimento social de nossa cidade. 

Nada mais justo do que este Município, por intermédio do Poder Legislativo Municipal, 
reconhecer a importância dos trabalhos realizados pelo Sr. Milton Pereira dos Santos. 

Poderíamos citar varias Ações que o homenageado participou desde que chegou ao 
município, conforme biografia anexa, mas não posso deixar de destacar a força, a fé, e graça 
de Deus na pessoa deste pastor que sempre esteve a serviço dos mais pobres e necessitados. 

Esperando poder contar com o acolhimento e endosso dos nobres pares para apreciação e 
aprovação desta justa homenagem pelo Douto Plenário desta Casa de Leis, e aproveito o 
ensejo para renovar os meus protestos de estima e apreço. 

VILCIMAR CORREA 
Presidente - Biênio 2025/2026 

Vereador do Município de Fundão/ES 
Partido  SD 
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CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

BIOGRAFIA 

MILTON PEREIRA DOS SANTOS 

Milton Pereira Dos Santos, brasileiro, casado, nascido no Distrito de Ribeirão de Cima, no 
Município de Ibiragu — Estado do Espirito Santo, RG sob o no 517.083-ES, CPF sob o n° 
689.800.197-34, no dia em 16 (dezesseis) de abril do ano de 1949 (mil novecentos e 
quarenta e nove), onde viveu até os 23 (vinte e três) anos de idade. 

Chegou em Fundão - ES na década de 70 (setenta), mais precisamente no ano de 1972 (mil 
novecentos e setenta e dois), em 09 (nove) de março, há mais de 53 (cinqüenta e três) 
anos, onde construiu sua família. 

Casou-se com a senhora Marilda Ribeiro Dos Santos, há mais de 53 (cinqüenta e três) anos, 
sendo exemplo para todos em sua família  corn  a sua humildade, alegria e honestidade. 

Desta bela união tiveram 04 (quatro) filhos, sendo eles: 
Claudio Ribeiro Dos Santos; 
Evandro Ribeiro Dos Santos; 
Silvano Ribeiro Dos Santos, e; 
Marcelo Bessa Ribeiro. 
Hoje é abençoado com 10 (dez) netos maravilhos. 

Trabalhou durante 04 (quatro) anos em Perequeagu e dentro da Companhia Siderúgica de 
Tubarão —  CST,  no município da Serra-ES durante 38 (trinta e oito) anos. 

Com uma vida firmada na fé e caridade cristã, aceitou Jesus em 10  (primeiro) de dezembro 
do ano de 1985 (mil noventos e oitenta e cinco). 

Demonstrou uma profunda devoção á sua fé, buscando sempre aprofundar o seu 
conhecimento da Bíblia e a sua compreensão da mensagem de Jesus, estudou e ingressou 
no ministério, com o firme propósito de servir a Deus e aos seus irmãos, sendo Consagrado 
a Pastor no dia 14 (quatorze) de julho do ano de 2007 (dois mil e sete) e á partir dai iniciou 
seu legado evangélico. 

Um pastor dedicado e abençoado, assumiu a dirigência da Congregação do Campestre 
durante 6 (seis) anos, tendo realizado a ampliação do templo e visitado inúmeras famílias, 
tem sido uma fonte de inspiração e guia espiritual a todos que o rodeiam por anos, sua fé 
inabalável. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Durante 15 (quinze) anos, realizou cultos evangélicos ao Ar Livre, sempre com dedicação e 
fé, sua paixão pela palavra de Deus têm tocado profundamente os corações e as vidas de 
todos aqueles que tiveram o privilégio de o conhecer. 

Em suas orações pelos enfermos, sempre orou e Deus curou pela fé, com a sua dedicação, 
Sr. Milton tem-nos inspirado a sermos melhores, a crescermos espiritualmente e a nos 
aproximarmos de Deus, sua fé inabalável, a sua sabedoria e a sua dedicação ao serviço de 
Deus têm-nos abençoado imensamente. 

Participava ativamente das orações da madrugada e fazia visitas constantes aos enfermos e 
necessitados. 

Durante toda a sua vida sempre trabalhou para arrecadar bens e ajuda aos necessitados. 

Hoje encontra-se na Sede do Município de Fundão-ES., e serve a Santa Ceia nas casas das 
pessoas enfermas ou idosos com dificuldade de ir a igreja. 

Uma vida e um legado de dedicação e amor a todas as pessoas que o conhecem ou não. 

Ao longo da sua carreira, exerceu um papel fundamental na vida da comunidade, guiando-
nos em momentos de alegria e de tristeza, oferecendo-nos consolo e sabedoria. 

Senhor Milton, tem sido um exemplo de humildade, de bondade e de amor incondicional, 
com a sua sabedoria, tem-nos ajudado a discernir o caminho certo, a superar os desafios e 
a encontrar a esperança em meio à adversidade. 

Somos gratos por ter Senhor Milton como pessoa e como pastor, guia e amigo, que Deus 
continue a abençoá-lo com saúde, paz e sabedoria, para que ele possa continuar a cumprir 
a sua missão com amor e dedicação. 
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